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2717133- C3/ 2020-01726/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 Processo: 08235533620188152001 

 

 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS CRISTOVAM DE 
MELO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA VERDADE DOS FATOS 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/09/2015, 
restando permanentemente inválida.  

EXA., AO CONTRÁRIO DO EXPOSTO NA CONTESTAÇÃO, A PARTE AUTORA NÃO RECEBEU NENHUM VALOR 
INDENIZATÓRIO REFERENTE AO ACIDENTE EM TELA. POR UM LAPSO, ACABOU CONSTANDO O RECEBIMENTO 
O VALOR DE R$ R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS, QUE NA 
VERDADE, A PARTE AUTORA TEVE O SEU REQUERIMENTO DA INDENIZAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA, 
NEGADO PELA SEGURADORA RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO, HAJA VISTA, A AUSÊNCIA DE SEQUELAS. 

ULTRAPASSADO O ESCLARECIMENTO ACIMA E CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO, ACONTECE EXA., QUE 
TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA AOS AUTOS NÃO CORROBORA COM O ALEGADO, PELO 
CONTRÁRIO COMPROVA CABALMENTE QUE NÃO HÁ INVALIDEZ E/OU DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, 
NÃO HÁ COBERTURA DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS A SEGUIR. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE DE SINISTRO ANTERIOR  

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 13ª Vara Cível de JOÃO PESSOA/PB, sendo autuado sob o nº. 08046060220168152001, 
em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 30/07/2015. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de JOELHO ESQUERDO, 10%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 
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Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

DATA DO SINISTRO: 30/07/2015  

OBJETO: INVALIDEZ PERMANENTE  

ESCRITÓRIO: ROCHA MARINHO E SALES SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

PROCESSO Nº: 08046060220168152001 PERÍCIA JUDICIAL: SIM RESULTADO DA PERICIA JUDICIAL: PÉ ESQ EM 
10% E JOELHO ESQ EM 10% PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: R$ 0,00 HISTÓRICO DO PROCESSO: CELEBRADO 
ACORDO ENTRE AS PARTES NA MONTA DE R$ 1.113,75 REAIS. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

DO LAUDO PERICIAL -DA NEGATIVA EM SEDE ADMINISTRATIVA 

DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA LESÃO PRÉ EXISTENTE NO SINSITRO ANTERIOR A 
PRESENTE DEMANDA TÓPICO 1 

 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
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Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 19 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS CRISTOVAM DE MELO ARUANA SEGUROS S/A

3170416688 João Pessoa Invalidez Permanente

28/09/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

CONTUSÃO DE JOELHO DIREITO.

TRATADA COM CONDUTA CONSERVADORA, SEM COMPLICACOES, COM ALTA MEDICA.
MOBILIDADE ARTICULAR PRESERVADA EM AMBOS OS JOELHOS.

Sem sequela

01/09/2017

Observações: NOTA DO REVISOR - CONCLUSÃO SEM SEQUELAS, BASEADO NA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E PERICIAL.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SEM SEQUELAS PERMANENTES.

Médico examinador: JOAO FERNANDES DE SOUZA

CRM do médico: 2732 PB

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

DORES MENDES B C MENDES

52.25889-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

CONTUSÃO DE JOELHO DIREITO

TRATADA COM CONDUTA CONSERVADORA, SEM COMPLICACOES, COM ALTA MEDICA
MOBILIDADE ARTICULAR PRESERVADA EM AMBOS OS JOELHOS. 

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

NOTA DO REVISOR - CONCLUSÃO SEM SEQUELAS BASEADO NA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E PERICIAL - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PB - JOAO PESSOA, 01/09/2017

RG 02799635428

01/09/2017 JOAO PESSOA/PB

x SIM NÃO

SIM x NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170416688 - 2

CARLOS CRISTOVAM DE MELO

Médico Perito: JOAO FERNANDES DE SOUZA CRM:2732 PB/PB

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

x Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA SAO JUDAS TADEU  nº 238 - ALTO DO MATEUS - JOAO PESSOA/PB

100%

100%

100%

100%
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18/11/2020

Número: 0804606-02.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 13ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 01/02/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS CRISTOVAM DE MELO (AUTOR) IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28494
53

01/02/2016 12:53 Petição Inicial Petição Inicial

28509
24

01/02/2016 12:53 INICIAL Documento de Comprovação

28509
25

01/02/2016 12:53 PROCURAÇÃO Procuração

28509
26

01/02/2016 12:53 DECLARAÇÃO DE POBREZA Outros Documentos

28509
27

01/02/2016 12:53 HABILITAÇÃO Outros Documentos

28509
28

01/02/2016 12:53 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Outros Documentos

28509
29

01/02/2016 12:53 LAUDO MÉDICO HOSPITAL DE TRAUMA Outros Documentos

28509
31

01/02/2016 12:53 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Outros Documentos

30176
21

17/03/2016 17:55 Despacho Despacho

62897
61

19/01/2017 10:51 Petição Petição

62897
70

19/01/2017 10:51 PETIÇÃO DE ACORDO - JUNTADA - CARLOS
CRISTOVAM DE MELO

Outros Documentos

62897
78

19/01/2017 10:51 COMPROVANTE PAGAMENTO Outros Documentos

62897
82

19/01/2017 10:51 Portaria SUSEP 34 02 08 2016 - Mudança de Razão
Social Seguradora Líder-DPVAT

Outros Documentos

62897
87

19/01/2017 10:51 PROCURAÇÃO LIDER - 17.05.2016 - ok Procuração

62897
89

19/01/2017 10:51 SEGURADORA LÍDER - KIT ATUAL red Parte1 Outros Documentos

62897
92

19/01/2017 10:51 SEGURADORA LÍDER - KIT ATUAL red Parte2 Outros Documentos

62897
96

19/01/2017 10:51 MAPFRE SEGUROS GERAIS - completa Outros Documentos

84508
05

27/06/2017 15:04 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos
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11962
469

22/12/2017 15:00 Petição Petição

11962
473

22/12/2017 15:00 PETIÇÃO DE CUSTAS SIMPLES - JUNTADA DE
COMPROVANTE (5)

Outros Documentos

11962
477

22/12/2017 15:00 BOLETO DE CUSTAS Documento de Comprovação

11987
836

02/01/2018 11:29 Petição Petição

11987
840

02/01/2018 11:29 TERMO Outros Documentos

29846
646

15/04/2020 02:19 Despacho Despacho
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SEGUE PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ANEXOS
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Cabral & Coutinho 
 

 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 

Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99626-1510/99113-0753/99918-1400 

E-mail: ccf.advs@gmail.com 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

 

CARLOS CRISTOVAM DE MELO, brasileiro, casado, 

porteiro, portador do RG 102.430-7 SSP/PB e inscrito no CPF sob nº 

691.144.554-04, residente e domiciliado na Rua Professor João Gomes 

Coelho, nº 292, Bairro Cruz das Armas, João Pessoa, CEP 58.085-440, no 

Estado da Paraíba, vem à presença de Vossa Excelência, por sua advogada 

abaixo assinada, com escritório profissional sito à avenida Coremas, nº 172, 

bairro Centro, João Pessoa , CEP 58.013.430 no Estado da Paraíba, propor a 

presente 

AÇÃO DE COBRANÇA 

(SEGURO DPVAT) 

 

em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa com sede à 

Avenida Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, bairro dos Estados, João 

Pessoa/PB, CEP 58.030.000, inscrita no CNPJ sob nº 61.074.175./0001-38, e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 

14º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro – RJ, e o faz consubstanciado nas 

seguintes razões: 

1. PRELIMINARMENTE. 
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1.1 DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

AB INITIO, diante da situação financeira em que se 

encontra o Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a 

poder ter acesso a Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

É cediço que para que tenha eficácia o pedido de 

assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a 

impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido 

em petição inicial, conformem preceitua a Lei de nº 1.060, de 05/02/1950 do 

Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a 

busca ou a defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou 

por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência 

judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e 

o acesso a Justiça. 

1.2 DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

Insta ressaltar, que o foro competente para apreciar 

demandas cujo objeto, sejam a cobrança do seguro DPVAT, deverá ser fixado 

segundo o livre discernimento do Autor, conforme preconiza a Súmula 540 do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: 

SÚMULA 540 – “NA AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, CONSTITUI FACULDADE DO AUTOR ESCOLHER ENTRE 

OS FOROS DO SEU DOMICÍLIO, DO LOCAL DO ACIDENTE OU AINDA DO 

DOMICÍLIO DO RÉU”. 

 

2. DO ESCOÇO FÁTICO. 
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No dia 30/07/2015, o autor sofreu um acidente de trânsito 

no Bairro de Tambiá, na cidade de João Pessoa-PB, momento em que 

trafegava em sua motocicleta de marca HONDA TITAN, Ano 2009, de placa 

NPR 7158, quando ao efetuar uma ultrapassagem para poder entrar numa rua 

a esquerda, colidiu com outra motocicleta não identificada, em consequência 

disso o autor perdeu o controle da direção, vindo a cair sobre o solo, tendo sido 

socorrido pelo corpo de Bombeiros e posteriormente encaminhado ao hospital 

de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, nesta capital, conforme 

ocorrência policial, anexa. 

Em decorrência do sinistro restou-lhe diversas lesões, 

que ocasionaram-lhe sequelas definitivas consoante laudo médico de Dr. Juan 

Jaime Alcoba Arce CRM – 3323/PB, e demais documentação probatória 

acostada aos autos.  

Neste diapasão, requer o autor a produção de Prova 

Pericial para que seja a parte promovente submetida à pericia médica judicial, 

observando para tanto, ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

Sendo assim, constatado que a debilidade permanente 

ocorreu em decorrência de acidente de trânsito, tem o autor o direito ao 

recebimento da indenização do Seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), conforme determinação do art. 3ª, inciso II, da Lei nº 

6.194/74, alterada pela Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, acrescido de 

correção monetária e juros de mora. 

Doutra forma, caso seja comprovado pela parte ré o 

pagamento em qualquer valor do seguro aqui pleiteado, requer seja apurada a 

possível compensação do quantum debeatur, vez que o pagamento do seguro 

DPVAT deve ser pago no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 
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3.1 SEGURO DPVAT – DEBILIDADE PERMANENTE – DIREITO À 
INDENIZAÇÃO. 

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há 

muito já se encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça – STJ. 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 

6.194//74 e art. 7º da Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em razão da debilidade 

apresentada acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época 

do evento danoso. 

3.2  CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA 
MÓRBIDA (ANEXO À LEI 11.945/2009). 

 

A partir dos acidentes acorridos em 16/12/2008 está em 

vigor a tabela constante no anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do 

percentual da invalidez apresentada pela pessoa vitimada. Conforme a sequela 

apresentada, o valor da indenização pode chegar até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Contudo, diante de tal situação sociocultural em que está 

inserida a parte demandante, e pela incapacidade apresentada pelo mesma, 

em razão da FRATURA sofrida, forçoso se faz reconhecer a sua incapacidade 

total para o trabalho antes desenvolvido. 

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 

436 do CPC, para que reconheça a incapacidade parcial do demandante como 

sendo total: 
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Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo 

pericial, podendo formar a sua convicção 

com outros fatos provados nos autos. 

 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a 

situação fática do demandante (escolaridade, profissão, idade), a fim de aplicar 

o percentual de invalidez total ou mais favorável ao mesmo. 

 

4. DOS PEDIDOS. 

 

PELO EXPOSTO, e com fulcro na CF/88 e na legislação 

de regência, bem como nos princípios gerais do Direito aplicáveis, requer a V. 

Exa.: 

a) a concessão dos benefícios da 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, nos termos da Lei 1.060/50, por não 

ter o autor condições de arcar com eventuais custas e despesas processuais 

sem prejuízos do sustento próprio e de sua família; 

b) citar as empresas ora promovidas no 

endereço mencionado e quando for fora deste foro por carta precatória,  para 

querendo, responder à presente por ocasião da audiência de 

conciliação/instrução a ser designada por esse Juízo; 

c) Tendo em vista que tanto o Autor, 

como uma das Rés, possuem domicílio nesta Capital, seja a Comarca de João 

Pessoa, fixada como foro eleito para a tramitação da presente demanda; 

d) condenar a ré ao pagamento da 

indenização (seguro DPVAT) no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) tudo acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento 

danoso; 
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e) a produção de prova pericial para 

confirmação da debilidade permanente, observando para tanto o dispositivo ao 

Beneficiário da Justiça Gratuita; 

f) condenar a ré em honorários de 

sucumbência; 

g) que a presente ação seja processada 

pelo rito sumário, com fulcro no art. 275, II, alínea “e”, do CPC; 

h) requer ainda que todas as intimações 

sejam encaminhadas exclusivamente no nome da procuradora subscrita, Irina 

Nunes Cabral de Paulo OAB/PB n.º 12.554. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Termo em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 01 de Fevereiro de 2016. 

 

 

 

 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0804606-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Por questão de foro íntimo me averbo de suspeito.

Ao substituto legal.

 

JOÃO PESSOA, 17 de março de 2016.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA - PB

 

 

PROCESSO Nº 0804606-02.2016.8.15.2001

REQUERENTE: CARLOS CRISTOVAM DE MELO

REQUERIDAS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A e MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A e MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA S/A, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados

infra signatários, requerer a juntada do comprovante de pagamento referente ao acordo celebrado entre as partes.

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do acordo, requer que este Doutor Magistrado

determine a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.

Termos em que espera deferimento.  
Fortaleza/CE, 19 de janeiro de 2017.  

 
 

ANASTACIO MARINHO DEBORAH SALES CAIO CESAR ROCHA              

OAB/CE 8.502 OAB/CE 9.687 OAB/CE 15.095                    

 

WILSON BELCHIOR                               

OAB/PB 17.314-A                                    
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

PROCESSO Nº 0804606-02.2016.8.15.2001 

REQUERENTE: CARLOS CRISTOVAM DE MELO 

REQUERIDAS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A e MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S/A 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A e MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer a 

juntada do comprovante de pagamento referente ao acordo celebrado 

entre as partes. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do 

acordo, requer que este Doutor Magistrado determine a liberação do 

alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.  

  Termos em que espera deferimento. 

  Fortaleza/CE, 19 de janeiro de 2017. 

 

 

ANASTACIO MARINHO       DEBORAH SALES       CAIO CESAR ROCHA 

OAB/CE 8.502          OAB/CE 9.687          OAB/CE 15.095 

 

                        WILSON BELCHIOR         

                          OAB/PB 17.314-A           
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0 11/01/2017
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

3800112577203

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08046060220168152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

11/01/2017
DATA DA GUIA

2244998
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  13 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 1113,75
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico
enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores
da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do

CertidãodaAta da Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLfderdosConsórciosdo
SeguroDPVATS.A.realizadaem25 de setembrode 2013 ft. • (

Página I de2 ~v

Num. 6289789 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



00002614223
DATA:1010412014

~ .~
\.2J ",t d' \'"".,.,r"J:"'''~'lIJ} "j <'l'1Vr.-"''=''",, =...1'/(l'tJ" ,5- ,\~ 11 . L; ,O;;),,~~~~~~:~t~;

\1>S:i(-'). /%,~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram
a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~ André Leal Faoro
Secretário
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. 412014, E O REGISTRO SOSO NúMERO

~seCRETÁRIA GERAL
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Num. 6289789 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289789 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910505407500000006174302
Número do documento: 17011910505407500000006174302

Num. 37013626 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



 

Num. 6289792 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289792 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910510161100000006174304
Número do documento: 17011910510161100000006174304

Num. 37013626 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



 

Num. 6289796 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910511035600000006174308
Número do documento: 17011910511035600000006174308

Num. 37013626 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289796 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910511035600000006174308
Número do documento: 17011910511035600000006174308

Num. 37013626 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289796 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910511035600000006174308
Número do documento: 17011910511035600000006174308

Num. 37013626 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 24/11/2020 09:56:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112409563174000000035324448
Número do documento: 20112409563174000000035324448



Num. 6289796 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 19/01/2017 10:51:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17011910511035600000006174308
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 4.998, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n
o
 

151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, e o que consta dos Processos Susep n
os

 15414.004917/2011-50, 15414.000380/2012-

30, 15414.000704/2012-30, 15414.100080/2012-50, 15414.100175/2012-73, 15414.100390/2012-74 e 

15414.100405/2012-02, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1
o
 Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S.A., CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sede social na cidade de São Paulo – 

SP, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 21 de setembro de 2011, 29 de dezembro de 

2011, 9 de janeiro de 2012, 26 de janeiro de 2012, 14 de março de 2012, 18 de maio de 2012 e 11 de 

junho de 2012: 

I – destituição e eleição de diretores; 

II – mudança da denominação social para MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.;  

III – aumento do capital social em R$ 130.000.000,00, elevando-o de R$ 1.101.663.446,15 

para R$ 1.231.663.446,15, representado por 924.383.363 ações ordinárias nominativas, sem valor 

nominal; 

IV – extinção do Conselho de Administração; 

V – realocação do Comitê de Auditoria para MAPFRE BB SH2 PARTICIPAÇÕES S.A., 

CNPJ nº 12.264.857/0001-06, com sede social na cidade de São Paulo – SP; e 

VI – reforma e consolidação do estatuto social. 

Art.2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 

Superintendente 
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PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCURAÇÃO JUNTADA NOS AUTOS
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JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

PROCESSO Nº 0804606-02.2016.8.15.2001 

REQUERENTE: CARLOS CRISTOVAM DE MELO 

REQUERIDAS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A e MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S/A 

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT E BRADESCO SEGUROS 

S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do 

comprovante de pagamento referente as custas processuais atendendo a 

determinação de Vossa Excelência nos termos estabelecidos na 

sentença. 

 

Termos em que espera deferimento. 

João Pessoa/PB, 22 de dezembro de 2017 

 

 

WILSON BELCHIOR         

      OAB/PB 17.314-A          
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Boletos, Convênios e outros

A33D180857111321012
18/12/2017 09:05:48

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/12/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.05.47
3515703515

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ROCHA MARINHO E SALES ADV
AGENCIA: 3515-7    CONTA:         12.985-2
EFETUADO POR: ANASTACIO JORGE MATOS D
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86620000000-2   70880928318-5
                   52018010507-1   32017002387-5
Data do pagamento                     18/12/2017
Valor em Dinheiro                          70,88
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                                70,88
================================================
DOCUMENTO:  121801
AUTENTICACAO SISBB:
3.2E7.B16.1FC.FFF.F41
 

Transação efetuada com sucesso por: J7648689 ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARI.
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JUNTADA DE TERMO DE ACORDO FORMALIZADO ENTRE AS PARTES
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0804606-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que houve a homologação da sentença em acordo realizado em mutirão, bem como o pagamento das
custas processuais, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

JOÃO PESSOA, 14 de abril de 2020.

ANDRÉA CARLA MENDES NUNES GALDINO

Juiz(a) de Direito

PORTARIA GAPRE nº 578 de 06/04/2020.
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